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SEÇÃO 1
PODER EXECUTIVO

PORTARIA 

PORTARIA N° 132/2023 – GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR o senhor JOÃO MANOEL ALVES DE SOUZA, para ocupar o cargo em comissão de Supervisor – CC4, Cargo de Confian-
ça Nível 4, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito ao dia 01 de abril de 2023.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 11 de abril de 2023.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA 
Prefeito Municipal

======================================================================================================

PORTARIA N° 133/2023 – GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1°. CONCEDER Licença-Prêmio por assiduidade, a servidora SEBASTIANA BATISTA DE ALMEIDA AZEVEDO, PROFESSORA, 
matrícula nº 182, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao quinquênio de 04/04/2006 à 04/04/2011, no período de 03 (três) me-
ses, com início em 11 de abril de 2023 à 10 de julho de 2023.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 11 de abril de 2023.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA 
Prefeito Municipal

======================================================================================================

PORTARIA N° 134/2023 – GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1°. CONCEDER Licença-Prêmio por assiduidade, a servidora ROSANGELA DUARTE, A.S.G, matrícula nº 1202, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, referente ao quinquênio de 01/09/2006 à 01/09/2011, no período de 03 (três) meses, com início em 11 de abril de 2023 à 
10 de julho de 2023.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 11 de abril de 2023.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA 
Prefeito Municipal
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SEÇÃO 2
PODER LEGISLATIVO

PORTARIA N° 135/2023 – GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1°. CONCEDER Licença-Prêmio por assiduidade, a servidora MIRIAM TRAJANO DAS NEVES, A.S.G, matrícula nº 1942, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, referente ao quinquênio de 15/06/2012 à 15/06/2017, no período de 03 (três) meses, com início em 11 de abril 
de 2023 à 10 de julho de 2023.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 11 de abril de 2023.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA 
Prefeito Municipal

======================================================================================================
PORTARIA N° 136/2023 – GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e 
tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art. 1°. CONCEDER Licença-Prêmio por assiduidade, a servidora VIVIANE RODRIGUES CAVALCANTE PONTES, SECRETÁRIA 
ESCOLAR, matrícula nº 1725, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao quinquênio de 06/11/2008 à 06/11/2013, no período de 
03 (três) meses, com início em 11 de abril de 2023 à 10 de julho de 2023.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 11 de abril de 2023.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 100401/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 050401/2023

PROCESSO Nº 227001/2023

 Espécie: Contrato nº 100401/2023, firmado em  10 de abril de 2023; Contratante:  CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ /RN, inscrito no 
CNPJ nº 08.471.906/0001-04, Contratado: INTELNET SERVIÇOS DE MULTIMIDIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 07.692.425/0001-
58; Objeto: contratação de empresa especializada para instalação, operação, manutenção, suporte e infraestrutura de link de conexão à internet 
banda larga, via fibra óptica, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Nova Cruz/RN; Amparo: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 050401/2023; Processo: 227001/2023; Fundamentação Legal: artigo 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93; Vigência: de 10/04/2023 a 
31/12/2023; Cobertura Orçamentária:  01 – Legislativo, 01.001 – Câmara Municipal, 031 – Ação Legislativa, 0001 – Processo Legislativo, 2.001 
- Manutenção das Ações do Poder Legislativo, 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, 10010000 - Recursos Ordinários; Valor: 
4.320,00 (quatro mil, trezentos e vinte reais); Signatários: pelo Contratante, Gelson Vitor e, pelo Contratado, João Bosco da Costa.

Nova Cruz/RN, 10 de abril de 2023.

 Gelson Vitor

Vereador Presidente


